
  

GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Comissão Intergestores Bipartite

DELIBERAÇÃO 205/CIB/2019

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua reunião 
ordinária do dia 26 de setembro de 2019, 

APROVA

A habilitação de 01 USA – Unidade de Serviço Avançado – SAMU, para o 
Município de Brusque. 

Florianópolis, 26 de setembro de 2019.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO ALEXANDRE FAGUNDES
Secretário de Estado da Saúde em 

exercício
Coordenador CIB/SES

Presidente do COSEMS
Coordenador CIB/COSEMS
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA    
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL – CIR 
REGIÃO DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 

 

Apiúna – Ascurra – Benedito Novo – Blumenau – Botuverá – Brusque – Doutor Pedrinho 
Gaspar – Guabiruba – Indaial – Pomerode – Rio dos Cedros – Rodeio – Timbó 
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DELIBERAÇÃO Nº. 042/2019 – CIR MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO da habilitação da 
Unidade de Suporte Avançado – USA do SAMU para a 
macrorregião do município de Brusque. 

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso de suas atribuições, em 
reunião ordinária no dia 1º de agosto de 2019: 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a habilitação da Unidade de Suporte Avançado – USA do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, para a macrorregião do município de Brusque. 

Art. 2º. Este pedido foi aprovado pelo Grupo Condutor da RUE da Macrorregião. 

Art. 3º. Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

Blumenau (SC), 1º de agosto de 2019. 

 

PATRÍCIA HEIDERSCHEIDT 
Coordenadora CIR 

Médio Vale do Itajaí 
 

Secretária Municipal de Saúde 
Guabiruba 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Serviços Especializados e Regulação
Coordenação Estadual da Rede de Urgência e Emergência 

Rua Esteve Junior, 390 – Térreo - Ed. Anexo I da SES – Florianópolis – Cep 88015-130
Telefone: 048 3664-7281  e-mail: redeurgencia@saude.sc.gov.br – redeurgência@gmail.com

PARECER nº 005/2019                                                Florianópolis, 25 de setembro de 2019.

    Assunto: Solicitação para habilitação de uma Unidade de Suporte Avançado em Brusque

Interessado: Superintendência de Urgência e Emergência / Diretoria de Atendimento Pré-

Hospitalar Móvel

Legislação: Portaria de Consolidação n. 3, de 23 de setembro de 2017,anexo III (Origem: 

Portaria GM/MS n. 1010 /2012 capítulo III)

1. O processo refere-se à solicitação para habilitação de 01 Unidade de Suporte Avançado 

no município de Brusque;

2. Considerando aprovação da CIR nº 042/2019, de 01/08/2019; 

3. Considerando aprovação do Grupo Condutor da RUE da macrorregião;

4. Considerando parecer favorável da Comissão Especial do SAMU, em 25/09/2019;

5. Esta Coordenação é favorável à habilitação de uma Unidade de Suporte Avançado no 

município de Brusque.

                                                                          Atenciosamente,

                                                     
                                                  Saule Pastre Junior 

                                              Superintendente de Urgência e Emergência
                                                             [assinado digitalmente] 
                                           
                                                  Giovanni Fernando Kemper- Cel. BM 

                                               Diretor Administrativo do APH Móvel            

                                                              [assinado digitalmente]   
                                     
                                                                      Deyse Hames

                                            Coordenadora Estadual da RUE
                                                   [assinado digitalmente]

  RUE/DH    
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